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PROJETO DE DECRETO  
LEGISLATIVO Nº 03/2025 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2025 

 
 

                        “Dispõe sobre a aprovação das Contas do Poder Executivo referente ao 
Exercício de 2023” 

 
 
                             “Faço saber que a Câmara Municipal de Pinhalzinho aprova, e a Mesa 
promulga o seguinte Decreto Legislativo”: 
 
 
                              Artigo 1º - São aprovadas as Contas do Poder Executivo de Pinhalzinho do 
Exercício de 2023, processo do Tribunal de Contas nº 00402398923-9 
 
 
                              Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
 

Pinhalzinho, 16 de setembro de 2025. 
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